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PODER EXECUTIVO 
LEIS. 
LEI N.° 4.898, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Vereador Shigueo 
Yonashiro" à ponte existente sobre o Rio 
Capivara na Rodovia SP-284, em Paragua-
çu Paulista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Aitigo 1 ° — Passa a denominat-se "Vereador Shigueo 

Yonashiro" a ponte sobre o Rio Capivara, na Rodovia SP-284, 
no Município de Paraguaçu Paulista. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 dc dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.» 4.899, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'José Bassil Do-
wer" ao trecho da Rodovia SP-421, que li
ga o Município de Paraguaçu Paulista à 
Rodovia SP-333 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decteta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominat-se "José Bassil Dower" 
o trecho da Rodovia SP-421, que liga o Município de Patagua-
çu Paulista à Rodovia SP-333-

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 
Dia 13 de dezembro — Sexta-feira 

9h Autoriza convênios: 
entre o DAEE e as Prefeituras cie Igarapava, Monte Alto, 
Tatuí, Botucatu, itirapina, Jaci, Terra Roxa, Col ina e Re
gistro, para construção de galerias de águas pluviais e 
execução de obras de combate à erosão, no valor total de 
Cr$ 945 mi lhões ; 
entre o FUAAEST e as Prefeituras de Serra Negra, Águas da 
Prata e Águas de Santa Bárbara, para construção de 
guias, sarjetas, rede pública de abastecimento, constru
ção de vest iár ios em campo de futebol e obras no Ginásio 
de Esportes, respectivamente, no valor total de Cr$ 310 
mi lhões; 
entre a Secretaria de Agricultura, o Min is tér io de Agricul
tura e o Fundo Paulista de Defesa da Citricultura, visando 
à erradicação do cancro-cifrico; 
entre a Secretaria de Agricultura e o Min is tér io de Agri
cultura, visando à execução de serviços de classificação 
de produtos vegetais; 
entre a Secretaria da Cultura e o Masp, visando ao desen
volvimento de atividades Art íst ico-Culturais; 
entre o DAEE e as Prefeituras de Mar í l ia , Teodoro Sam
paio, R inópol i s , lepê, Marabá Paulista, Pacaembu, Para
guaçu Paulista, Avaré e Echaporã, visando obras de com
bate à erosão urbana, no valor total de 612 mi lhões; 
entre o DAEE e as Prefeituras de Quatá e Itaporanga, vi
sando à construção de galerias de águas pluviais; 
entre a Secretaria de Esportes e Turismo e a Prefeitura de 
Mongaguá, para construção de novo acesso à plataforma 
de pesca amadora ; 
entre a Secretaria do Interior e as Prefeituras de Tupã, 
Agudos, Or lândia e Bariri, para prorrogar prazos de vi
gência. 

10h Assessoria Jur ídica. 
11 h Presidente do Tribunal de Contas do Município e membros 

do Tribunal de Contas da China Continental. 
I lh30 Presidente da CEAGESP. 
12h Assessor Especial. 
15h Secretário Particular. 
15h45 Coordenador para Assuntos Parlamentares. 
16hl5 Secretário da Segurança Pública. 
16h30 Entrega de prêmios da IX Ol impíada de Matemática 

Auditór io do Palácio dos Bandeirantes. 
17h30 Assessoria Especial de Comunicações. 
18h30 Secretário do Governo. 

Seção I 

Esta edição de 56 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 

Secretarias. 5 Concursos 30 
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Ministério Público . . . 23 Diário dos Municípios. . 51 
Tribunal de Contas 26 Prefeituras 52 
Editais. 29 Boletim F e d e r a l . . . . . . . 54 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na dara de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco — Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.o 4.900, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Prefeito Joaquim 
Evilásio Amaral'' ao edifício sede da Dele
gacia de Ensino de Caraguatatuba, em 
Caraguatatuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa-a denominar-se "Prefeito Joaquim 
Evilásio Amaral" o edifício sede da Delegacia de Ensino de 
Caraguatatuba, em Caraguatatuba. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1 2 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-legislativa, aos 12 de de

zembro de 1985. 

LEI N.o 4.901, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Professor Aderval 
da Silva '' à Escola Estadual de 1," Grau do 
Jardim Santa Rosa, em Matão 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof. Aderval da 

Silva" a Escola Estadual de 1 ° Grau do Jardim Santa Rosa, 
em Matão. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretátio da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-legislativa, aos 12 de de

zembro de 1985. 

LEI N.o 4.902, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dã a denominação de ' 'Prof.' Marina 
Bordenale Pilotto Gaiotto'' à Escola Esta
dual de l.° Grau do Conjunto Nosso Te
to, em Cerquilho 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof . a Marina Bor-

denale Pilotto Gaiotto" a Escola Estadual de 1 ° Grau do 
Conjunto Nosso Teto, em Cerquilho. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-legislativa, aos 12 de de

zembro de 1985. 

LEIN.0 4.96 12 DE DEZEMBRO DE 1985 
...>*•• 

Dá a denominação de ' 'Profa. Maria An-
tonietta de Castro" à Escola Estadual de 
1, ° Grau Cidade Fernão Dias, no Subdis
trito de Tucuruvi, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Profa. Maria Anto-

nietta de Castro" a Escola Estadual de 1.° Grau Cidade Fet-
não Dias, no Subdistrito do Tucuruvi, na Capital. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretario da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretario do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.o 4.904, DE 12 DE DEZEMBRO DE Í985 

Dá a denominação de ' 'Presidente Tancre
do de Almeida Neves" à Escola Estadual 
de 1." Grau do Jardim Novo Horizonte, 
no Subdistrito de Capela do Socorro, na 
Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ° — Passa a denominar-se "Presidenre Tancre

do de Almeida Neves" a Escola Estadual de 1.° Grau do Jar
dim Novo Horizonre, no Subdistrito de Capela do Socorro, na 
Capital. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1985 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretátio da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislatiya, aos 12 de 

dezembro de 1985. 
LEI N.° 4.905, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Profa. Terezinha 
Mariano Magnani'' à Escola Estadual de 
1. ° Grau do Espírito Santo do Turvo, em 
Santa Cruz do Rio Pardo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1." — Passa a denominar-se "Profa. Terezinha 
Mariano Magnani" a Escola Estadual de 1.° Grau do Espírito 
Santo do Turvo, em Santa Cruz do Rio Pardo. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretátio do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.o 4.906, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dã a denominação dc "Dom Antonio de 
Almeida Morais Júnior" à Delegacia de 
Ensino de Guaratinguetá, em 
Guará tinguetá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se " D o m Anronio de 

Almeida Morais Júnior" a Delegacia de Ensino de Guaratin
guetá, em Guaratinguetá. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.° 4.907, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'Prof. José Getúlio 
Escobar Bueno" à Escola Estadual de 1." 
Grau Jardim Calux, em São Bernardo do 
Campo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof. José Getúlio 

Escobar Bueno" a Escola Estadual de 1.° Grau Jardim Calux, 
em São Bernardo do Campo. 

Artigo 2.° — Esra lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.° 4.908, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Washington Alves 
Natel'' à Escola Estadual de 1." Grau Par
que Residencial Cocaia II. na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 


